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INDICAÇÃO Nº 14/2026 

 

                Indico ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, nos 

termos regimentais, que adote as providências necessárias junto 

aos setores competentes da Municipalidade, no sentido de ser 

construído um terminal rodoviário em uma área já de propriedade 

da Prefeitura Municipal, localizada em frente à Unidade Básica de 

Saúde “Benedicto Antonio Mariano”, no Bairro Lambari. 

 

JUSTIFICATIVA 

                A presente solicitação faz-se necessária tendo em 

vista que todos os moradores da região norte do município 

realizam o embarque e desembarque do transporte coletivo neste 

local. Atualmente, o espaço conta apenas com alguns bancos com 

cobertura, os quais não são suficientes para acomodar 

adequadamente os passageiros, especialmente nos horários de maior 

fluxo. 

                Ressalta-se que a Região Norte possui uma 

população expressiva e encontra-se em constante crescimento, o 

que demanda uma infraestrutura mais adequada para atender às 

necessidades da população. Nesse sentido, sugere-se que o 

terminal rodoviário seja construído em área já pertencente ao 

patrimônio da Prefeitura Municipal, localizada em frente à UBS 

Lambari, o que viabiliza a obra sem a necessidade de 

desapropriações. 

                A implantação de um terminal rodoviário dotado de 

banheiros, lanchonete, iluminação adequada, segurança e acesso à 

internet (wi-fi) vem ao encontro do desenvolvimento da região, 

além de proporcionar mais conforto, segurança e dignidade aos 

usuários do transporte público. 

                Dessa forma, a construção do referido terminal 

contribuirá significativamente para a melhoria da qualidade do 

atendimento prestado à população guararemense, atendendo aos 

princípios de eficiência e bem-estar coletivo.                         

                Sala das Sessões, 02 de Fevereiro de 2026. 

 

VANESSA MARTINS DOS SANTOS 

Vereadora 
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